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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 189/2024

o INSTITUTo DE PRoTEÇÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que auÍoríza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Manaquiri.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcr.l: Rua Pedro Pastor, n' 41, Centro, Manaquiri-AM.

CNPJ/CPF: 04.641.551/0001-95 INSCRIÇÃoESTADUAL:

FoNr:(92) 3363-1064 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1010.2326 PRocESSoNe: 00351412024-50

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

Loc,urzlÇÀo DA ATTVTDADE: Ramal do ltaliano e Ramal do Jutaí, no municÍpio de
Manaquiri-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizafio dos serviços de adequação de estradas e vicinais
com instalaçáo de canteiro de obras no Munícipio de Manaquiri-AM - Ramal do ltaliano
e Ramal do Jutaí.

PorENClALPor,uroóúDtcRADADoR: Pequeno Ponrp: Médio

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.

Aten âo:
. Esta licença é composta de l9 restriçôes e/ou cotrdições constantes no versot cujo nâo

cumprimento/âteodimento sujeitará â sua invalidaçÍo e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licença nIo comprova nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença dev€ perm&necer na localizâção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADI DESTA LICENÇA _ LAU N" I89/202d

l. O pedido de licençiamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico Íegional local ou local de glznde circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pclo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras c Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho dc 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diss. antes do
vencimento. conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". fi)3514/2024-50.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado-
5. Esta Licença é válida apenas para a localizêçào. atividade e Íinalidade constante na mesm& devendo o interessado

requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes ilens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área nào autorizada. assimcomo suprgssão vegetal. sem a devida

anuência dese IPAAM:
8. As substâncias mine.ais dc uso imediato na constnrçâo civil devem ser fomecidas poÍ empresas devidamente

licsnciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
9. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados po. empresa

licenciada para çsta atividade.
10. E exprsssamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de r€síduos de qualquer naturezr. devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
I I . As áreas destinadas a Aieno de ineÍtes (bota-fbÍa) e empréstimo deverào ser previamente aulorizadas pelo IPAAM.
12. Paralisat imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos. históricos ou anisticos na árca

de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Na necessidade de desmatamento/supressâo vegetal apresentar Inventiírio Florcstal atra!és do Sistema SINAFLOR

(lnsfuções Normativas n" 2U2014, an. 70' e n' 014/2018- aÍt. 3'). com inventário de fauna. devidamente assinado
pelo responsável técnico, acompa[hado de ART I Programa de resgate de fauna- devidamente assinado pelo
responsávcl técnico. acompanhado de ART

14. Esta licetrçs nlo rutorizâ suprcssâo vegctrl.
15. Esta Licença nâo autoriza a intervençâo em Area de Proteção Permancnte - APP.
16. A intervenção em Area de Protcçâo Permanente APP deve ser objeto de licenciamento Ambiental específico.

coníorme Lei Federal n" 12.651/12. informardo a(s) coordenadas(s) geográÍica(s) da áÍ€a(s)
17. Delerá ser sinalizada e demarcada toda a iár€a de APP, com placa de identificação(modelo IPAAM);
18. Apresentar em 30 dias:

a) Mcmoíial DescÍili\o dos pontos de inlervençào em Área de Preseruaçào PerÍnanente ( Apresentar qua is obras
serão realizadas e os meios utilizados para mitigaÍ os impactos ambientais): .

b) Programa de Cerenciamento de ResÍduos da Construçào Civil (PGRCC). conforme Termo de Referência
IPAÂM. acompanhado de ART:

c) Projeto de Terraplanagem. acompanhado de ART;
d) Projeto de Drenagem, acompanhado de ART.

19. Apresenlar neste IPAÁM. quando da solicitação da renovaçào/encerramento da Licença os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM):
b) Apresentar ao IPAAM. ao final das intervenÇÕesr relatório informando sobrç o seu enccrramento

ambientalmente adequado. ou seja: limpeza comüela revegetação nas áreas nâo pavimentadas e não
edificadas e sinalização do trecho.

c) Documento comprôbatório do esgotamento sanitiário do canteiro de obras:
d) Comprovante de destinaçâo final do material excedente proveniente do terraplenagem:


